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P A R E C E R 

l. O Sr. Luiz Zamprogno trabalhou ra CVRD de 19 

de abril de 1938 a 31 de dezembro de 1975 . 

2. A extinção do seu contrato de trabalho se veri 

ficou em decorrência de acordo, firmad.o entre ele e esta em

presa, para por fim a dissidio ajuizado na Justiça do Traba

lho. 

3. O instrumento do acordo estabelece que 

"A Rec..ta.ma.da paga.Jr..â. ao Re.c...tama.n:te, em 07.01 .76, 
na Sec.ll..eta~r..ia de~~e Juizo, a ~mpo~r..tânc.ia de 
CR$ 300.000,00 (tll..ezento~ mil c.:t.uzeill..oé>), ~ tZ 

:tU...to de inden.tZaç.ã.o pe...ta e.x.t-tnçã.o do c.on:tll..a.to 
·de tJt.a.balJ!. o, Jt.elativamen:te ao tempo de .6 e~r..viço 

antell..ioll.. ~ opç~o pela FGTS; 

O Rec.·.e.aman.te ·dei'x.a.Jr..ã · a. empll..e.é>a.' em "3i . 12. 75,da.n. 

do a e1>ta~ uma ve.z eóe.tua.do o pagamento ac.~ma. 

Jte.~e.~r..ido, plena. e. ge.Jr..a...t qu.i:taç.ã.o pe.lo ·obje:to 

de.hta -a.çã.a, bem c.omo pelo ·c.a·n.tJt.a.to· de.· tJt.a.balho 
qu.e.· te.Jtmin.a.Jr..â no di·a. 31 do mê-6 c.oJtll..e.n;te". (GJt. i 
no-6 no-6.60.6). 

4. Acontece que o umês corrente" era o de novem

bro de 1975 , que so teve trinta dias. Mas, pelos te rmos do 

dezembro 
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de 1975. E, como consta da exposição VALIA/DT-104/76, de 20 
de dezembro de 1976 ,do Sr. Diretor-Superintendente da preci.:... 

·tada fundação, 

"no a.c.oJtdo Jtea.l..tza.do (ólL~. 27), Jtec.onhec.e .a. 

CVRV o d..<.Jteito do Jtec.la.ma.n~e c.ontinua.Jt tJta.ba. -
.e. h a. n do a.t é 3 7 • 1 2 . 7 5 • . . . . . • . • . . - o que de ó a.
to oc.oltlteu, tendo o empltega.do Jtec.eb..tdo ~a.l~Jtio 

c.oJt~e~pondente c.om o ~e~pec.tivo de~c.onto de 

c.ont~ibuiç.ã.o devida. ã VALIA". 

s·. Destarte, se houve prestação de serviço e paga 

mento de salário até 31 de dezembro, é inquestionável que,j~ 

ridica e faticamente, somente nessa àata cessou o contrato 
de trabalho. O "31 do mês corrente", configurador de eviden
te erro material, deve ser interpretado como "31 de dezembro~ 

Aliás, ainda que o acordo celebrado mencionasse "30 de novem 
bro", irrelevante seria essa circunstância ante a prova de 
que o empregado trabalhou e percebeu salário até o Último 

dia do ano. Somente nessa data, portanto, é que se extinguiu 

a relação de emprego. 

6. Visando a aposentar-se por tempo de servico e 
~ 

'-

obter o suplemento previsto no Regulamento da VALIA, o Sr . 
Zamprogno _promoveu comunicação · ao INPS de que se desligaria 
da empresa em 31 -de dezembro de 1975, isso depois de ter a

diàdo por três vezes vessa data. 

Aposentado, af i nal, pe lo INPS , foi a aludida 
suplementação deferida em 16 de fevereiro de 1976, com efei
to retroativo a 19 de janeiro do mesmo ano . 

. . 
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8. Verificado, porém, · posteriormente, que o desli 

gamento do empregado ocorrera, re~lmente, em virtude de. resi 

1i ção indenizada do contrato de trabalho acordada em proce~ 

· so judicial, resolveu o Sr. Diret:::>r de Seguridade da VALIA 

tornar insubsistente o ato do Sr. Agente de Vitória que con

cedeu a suplementação requerida. 

9. Conforme consta do 1;>arecer então aprovado, o 

desligamento do empregado se deu, na verdade, em razão de a

cordo com a empresa, que lhe pagou indenização para por f:.m 

ao contrato de trabalho e ao litÍgio trabalhista. Em conse -

quência, aplicável seria à hipótese o art. 13, n9 VII, do Re 

gulamento Básico da VALIA, in verbis: 

"Att:t. 13 - Se.ttâ. c.a.nc.e..ta.da. a. in'-> c.tt..Lç.ão do c. on -
:ttt..Lbu....Ln:te. qu..e.: 

VII - na. .õ..L:tu..a.ç.à.o de. c.on:ttt..Lbu....Ln:te.-ma.n:te.ne.dott , 
pe.ttde.tt o vZn.c.u...to e.mptte.ga.:tZc.io c.o m o ma.n:te. ne.dott, 
tte..õ.õa..tva.do.ó o.ó c.a..óo.ó de.: a) apo.õe.n.:tadottia., ou.. 

o de..õ.f...Lga.me.n:to na. óottma. e..õ:ta.b e..te.c...Lda. no a.tt:t. 
25; b ) vin.c.u...ta.~ão e.mptte.ga:tZc.ia c.om qu..a.tque.tt 
.õu..b.õidiéitt-ia da COMPANHIA VALE VO RIO ·VOC E ou.. 

FUNVAÇ~O .pott e..õ :ta in.õti~u..Zda, não man:te.ne.dotte..ó 
< 

da VALZA;~ c. ) jâ. po.õ.õu..itt 15 (qu..inze.) ou.. mai.ó a-
no.ó de. .õ·e.ttv..Lç.o a man:te.n.e.dott, .6 e.m qu..e. :te.n.ha. pe.:!:. 

c. e. bi do pe..ta pe.ttda. do vZnc.u..lo e.mptte.ga.:t1c...Lo, c.o m 
...: '· 

pe.n~a.ç.ão ou.. ..Ln.de.n..Lzaç.ão ~..Lna.nc.e...Ltta, .õob qu..a. .t -
qu..e.tt ~Ztu...e.o ou.. na.:tu..tte.za. e a. qu..a..tqu..e.tt :te.mpo , .óa.~ 

vo .õe at4av~.ó de. aco~do e. o man.te.n.e. do~ man.i fi e..ó 
; 

:te.· .óu..á. ·de.c.·..t.õêi.o e.m nào .6 e.tt pttoc.e.d..Ldo o c. a. nc. e..ta.-
me. n.to.11 

1:
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10. Como no acordo ·homologado pela Justiça do Tra-
ba1ho não foi previsto o direi to do empregaO.o cçmtinuar cc,mo 
contribuint e-mant ene dor da VALIA, inapl i cável se to r nou a 
exceção estabelecida na alínea c supra transcrita. 

11. Da decisão do Sr. Diretor ae Seguridade reccr-
re o Sr. Zamprogno para a Diretoria Executiva da VALIA, aF t~ 

sentando as razões de fls. 59 a 61. Mas o apelo não merece 
ser provido , porque n.o momento em que foi deferida a suple -
mentação da aposentadoria ele já não era contribuinte-mante
nedor da VALIA. E a retroatividade determinada no deferimen
to dessa suplementação não foi além da data em que, por f or
ça do art. 13 do Regulamento Básico da Fundação, teria de 
ser cancelada a inscrição do contribuinte. 

12. Alega o Recorrente que, quando se associ ou ·-a 
VALIA, aderiu à regulamentação então vigente, razão pela qual 
os novos incisos adicionados ao art. 13 do Regulamento Bási
co (refere, por evidente equivoco, o "art. 13 dos atuais es
tatutos") não poderiam ter aplicação ao caso. 

13 . Na verdade, a sustação do ato concessório da 
suplementação teve por f undamento jurÍdico o dis posto na ali 

~ 

nea c do insivo VII do citado art. 13 - alínea que não fi gu--
···rava na primitiva redação desse artigo . 

14·:. Entretanto, s e apl icarmos a o caso o e s t atuído 
no· art. 13 do Regulamento Básico da VALIA, na sua redação o 
riginal , não se poderá chegar, ainda assim, a conc lusão favo 
rãvel ao Recorrente . 

15. Estabelecia esse dispositivo r egulame ntar : 

l 
_l 
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"Ant. 13 , - · Se.nâ c.anc.e..tada a .i..n.õc.IL.i..ç.ã.o do c.on
:tn-<.bcú .. n:te. que.: .· ' -

IV- ~~!Lde.IL o v.Znc.u.to e.mp!Le.gatlc..i..o c.om o ma.vr .te. 
ne.do~, IL~.6.6~.tvado.6 · ~~ - c.a-6~.6 de.: 

a.l a.po~ e.n:ta.don.i..a., ou o de.L> f. .i..ga.me.n.:to n.a. 
e.L> tv:b·e..te.c..i..da. ·no a.A:t~ · 2 5; 

üonma. 

bl v.i..n.~uf.aç.~o e.mp!Le.ga.t.Zc..i..a. c.om qua..tque.IL .õ ub.õ.i..
d.i..ã.J. ~ .i..a. da. COMPANHIA VALE VO RIO VOCE ou Fu.n 
da.ç.~o poiL e..õ.ta. .i..n..õ~.i..tuZda., vrao ma.nte.ne.do.fl.e.b 
da. VALIA, de.L>de. que. L>e.ja.m ma.n:t-<.da.L> -<.nte.gna. f. 
me.n..te. a.õ c.on.tnibuiç.~e.L> que. pa!La e..õ.ta vinham 

E o art. 25, mencionado na alínea a do inciso IV, preceitua-
va: 

"Ant. 2 5 - O c.o·nttL.i..b'u.i..nte. man.te.ne.doJt c.om 55 a
n.·o.6 ·ou ·ma.· .. ü · de.· .i..da·de.·,- que.· c.ontaiL pe..to me.no.õ de. 
35 a.n.o'L> de.· .6 e.Av.i..ço, ne.L>te.L> c.omputa.doL> o .tempo 
p!Le..õtado a. qua.tque.IL ~ILgio da admin.i...õthaç.ã.o di
Jte.ta ou ind.i..ne.ta. da União, E.õ tado ou Mun.i..c..Zplo, 
que., pon .i..mpe.d.i..me.nto f.e.gaf. , não L> e.ja e om pu.tã -
ve.f. n.o INPS paJta. oL> e.ne..i..toL> da f.e.g.i..L>f.a ç.ão de. 
p!Le.v.i..dên.c.,La. L>oc..i..a.t;· ao· pe.Jz.d e.A o vZnc.uf.o e.mp!Le.
gatZc..i..o· c.o·m· o· ma.n.te:n·e.·doJz.·, · te.~â: Lnc..f.'Lii> .-<.v e. d,[Jz.e.,[-

. 'to· ·ã: :.t.uple.m·e.nt·a·ç.·a:o ·d~ a·p·o.õ.e.'rr..tadoiL.i..a· po!L .tempo 
de.· ·L> ·e.n·v·,tço·, · ·de. .õ·de.· ·q Li e.: 

I do total de. 35 an.oL>, pe.lo me.no.õ 1.5 ha.ja.m 
L>ido p!Le..õ.ta.doL> ao man.te.n e.don; 

II - néio pAe.e.n.c.h'a. a.-6 c.on.d,[ çÕe.-6 pa!La. t,e. a.pol.le.n
ta.Jz. p e. .t o I NP S. " 



16. Por conseguinte, a cessaçao do contr~to d~ 
balho do Recorrente importava· no cancelamento da sua inscri-
çao como contribuinte da VALIA (art. 13, n9 IV), salvo sere 
sul tas se de aposentadoria· ou de desligamento consoante o es-: ·-· -- .-
tabelecido no art. 25. Já evidenciamos que a causa do desli
gamento foi o acordo para a resilição indeniza1a do contrato 

... de trabalho e nao a aposentadoria concedida ac· Recorrente. 
Por sua vez, embora o Recorrente possuísse mais de 55 anos 
de idade e mais de 35 anos de serviço, certo é que preenchia 

"a..6 c. o n.d.<..ç. o e..6 pa.!La. .6 e. a. po.6 e.n.ta.IL p e..t o IN P S" , 

tanto que lhe foi concedida a aposentadoria por tempo de ser 
viço. E, se preenchia essas condições, o cancelamento da sua 
inscrição teria de operar no plano jurídico, a teor do prim~ 
tivo art. 13, desde que não se caracterizara nenhuma das res 
salvas aludidas no inciso IV do mesmo dispositivo regulamen-

S .M. J .,, -e o nosso parecer. 

Rio de J aneiro, lO . de março de 1977 

. -

~~ ~' .... . ~ A~ 
Consultor Trabalhista 

ALSÍimag . 


